
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n2 593 / GABI / 2022 

Ponte Nova, 17 de agosto de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n 571/2022/SAPLIDGRI. 

Senhor Presidente: 

Em resposta referente ao Of. 571/2022/SAPL/DGRI - Requerimento n2 176/2022, 
protocolado sob o n-2 949/2022, de autoria do Vereador Wellerson Mayrink de Paula, solicitando 
informar se a previsão para que o Município adquira uma ambulância nova equipada para uso 
exclusivo do transporte de pacientes do SAMMDU. Informamos que está em constante pleito para 
manutenção e renovação da frota de veículos, principalmente as ambulâncias. 

A inspeção veicular está atrelada ao Setor de Transporte que avalia as condições, 
identificando os veículos que devem ser substituídos e quais estão adequados para o funcionamento. 

Atenciosamente, 

agner NIW 
Prefeito Municipal 
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